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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME.

PROJETO DE LEI N° 134/2017.
Institui a campanha "Setembro Verde" 
objetivando a inclusão social das pessoas com 
deficiência.

A Câmara Municipal de Leme decreta :

Artigo. Io - Fica instituído a campanha "Setembro Verde", a ser realizada no 
mês de setembro de cada ano, com o objetivo de dar visibilidade à inclusão social das 
pessoas com deficiência.

O objetivo dessa lei será sempre :

I-Promover ações Intersetoriais, envolvendo órgãos públicos e privados 
diversos , visando a inclusão, difundindo o setembro verde em toda municipalidade .

II-Estimular a participação social das pessoas com deficiência;

III-Conscientizar a família, a sociedade sobre a importância da inclusão 
social da pessoa com deficiência;

IV- Promover a informação e difusão dos direitos das pessoas com
deficiência;

V- Divulgar avanços, conquistas e boas práticas de políticas públicas 
relacionadas ás pessoas com deficiência;

Artigo. 2o. O poder público Municipal poderá firmar convênios ou parcerias 
com entidades públicas e/ou privadas visando a conscientização dos objetivos da 
presente Lei.

Artigo. 3o . As despesas decorrentes com a execução da presente Lei 
correrão a contar de dotações orçamentais próprias,.do orçamento vigente.

Artigo 4o Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Sala das Sessões Prof. Arlindo Favaro, em 27 de setembro de 2017.

Amarilis Ribeiro 
Vereadora

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA 
_______  RESOLUÇÃO N° 337/2016.__________________
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CAMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIODEXEM
ESTADO DE SÃO PAULO

J U S T I F I C A T I V A

A história da humanidade demostra que a pessoa 
com deficiência sempre esteve excluída dos espaços decisórios, assim como até hoje 
pouco tem usufruído dos ganhos decorrentes do desenvolvimento social. Seja por 
preconceito, discriminação, estigma, a verdade é que a pessoa com deficiência até hoje é 
tratada como alguém inferior, sem exercer direitos de cidadania em igualdade de 
condições com as demais pessoas.

É inegável que diversos países muito avançaram 
na aprovação de legislação protetiva da pessoa com deficiência. A aprovação da 
convenção da organização das nações unidas- ONU sobre os direitos das pessoas com 
deficiência e seu protocolo facultativo, em 2006, constituiu um exemplo eloqüente dessa 
preocupação com os direitos desse segmento populacional.

No Brasil, inclusive , a convenção foi 
incorporada ao ordenamento jurídico com status de Emenda Constitucional. Em 2015, o 
Congresso Nacional aprovou a Lei n° 13.146,de 2015, que institui a Lei Brasileira de 
inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência), com vistas a 
regular diversos dispositivos da referida convenção. Importa salientar que, mesmo antes 
da aprovação dessa Lei, o Brasil já  contava com farta legislação relativa a direitos das 
pessoas com deficiência, embora muitas ainda esbarrem na dificuldade de 
implementação de seus comandos.

Em sum a, ainda que tenhamos avanço não tem se 
refletido em inclusão social das pessoas com deficiência. A maioria ainda enfrenta 
imensa dificuldade no acesso a direitos básicos, como saúde, educação, habitação e 
trabalho , entre outros. A percepção social ainda é pautada em critérios médicos, isto é 
ver -se a deficiência como uma doença e uma responsabilidade da pessoa e da família 
em prover os meios necessários para que possa exercer direitos constitucionalmente 
garantidos a todos cidadão.

No sentido, oposto, o modelo social de 
deficiência é causada pela sociedade, que não provê, a pessoa que tem um atributo 
corporal, fruto da diversidade humana, meios de exercer seus direitos em igualdade de 
condições com as demais pessoas. Este Projeto de lei visa instituir o mês de setembro 
como o mês Setembro Verde, com o objetivo de dar visibilidade à inclusão social da 
pessoa com deficiência.

Entendemos que a fixação de um período de ano 
em que a sociedade se dedicará com mais afinco e entusiasmo a discutir questões 
relacionadas a inclusão social da pessoa com deficiência contribuirá fortemente para que 
possamos alcançar, com maior rapidez, a plena inclusão social, o oue permitirá a essas 
pessoas participar da construção de uma sociedade mais livre, justa e solidária, em 
igualdade de condição com os demais cidadão.
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Além disso a proposta determinada a realização 
de ação Inter setoriais de conscientizar e disseminação da importância da inclusão 
social; a conscientização da família, da sociedade e do Estado sobre a importância dessa 
inclusão social; a promoção da informação e da difusão dos direitos das pessoas com 
deficiência; a divulgação de avanços, conquistas, desafios e boas práticas de políticas 
públicas relacionadas a esse segmento.

Para o desenvolvimento dessas ações sugere-se, 
entre outros, a realização de palestras, encontros comunitários, iluminação de espaço 
com a cor Verde, além de outras medidas que visem dar suporte e visibilidade à inclusão 
social das pessoas com deficiência.

Convictos de sua relevância social, contamos 
com o apoio dos nobres Pares para aprovação desta Proposição.

Sala das Sessões Prof. Arlindo Favaro, em 27 de setembro de 2017.

Amarilis Ribeiro 
Vereadora

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA 
__________________ RESOLUÇÃO N° 337/2016.___________________
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CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPICLDETEME
ESTADO DE SÃO PAULO

P R O J E T O  DE LEI N° 134 /2017
E M E N TA : “ Institu i a C a m p a n h a  “S e te m b ro  V e rd e ” o b je t ivando  a 
inc lusão soc ia l das pessoas  com  d e fic iên c ia .”
A U T O R IA : V e re a d o ra  A m aril is  de O liveira  R ibeiro

C on fo rm e  despacho , fo i e n ca m in h a d o  a esta  P rocu rado ria  o 
p ro je to  em  q u es tão  e, passo  a in fo rm ar o que segue:

T ra ta -se  de p a rece r ju ríd ico  para ap rec ia çã o  do p ro je to  de lei 
ac im a  d e scrito  po r esta  C asa Leg is la tiva .

O re fe rido  p ro je to , de au to ria  da V e re a d o ra  A m a rilis  de 

O live ira  R ibe iro , busca  a ins titu ição  da C am panha  “S e tem bro  V e rd e ” que 
ob je tiva  a inc lusão  soc ia l das pessoas com  de fic iênc ia .

A b initio, cum pre  o bse rva r que não com pe te  a P rocuradoria  

Ju ríd ica  desta  C asa e xa m in a r os crité rios  de conven iênc ia  e de opo rtun idade  

na p resen te  p ropos ição ; a aná lise  está restrita  aos asp e c to s  de lega lidade  e

P A R E C E R  J U R ÍD IC O

S e n ho r P res iden te .

E o breve re la tório .

P asso  op inar.
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de técn ica  leg is la tiva  de todos  os pro je tos, para e fe ito  de  adm iss ib ilid a d e  e 
tram itação .

A  C arta  M agna de 8 8 ; de lim ita  o p o d e r de in ic ia tiva  leg is la tiva  

ao d ispo r sobre  a com pe tênc ia  para in ic ia tiva  do p rocesso  leg is la tivo  em 

m até rias de in ic ia tiva  rese rvada , ind icando  e xp re ssa m e n te  seus titu la res , de 

fo rm a  que, se in ic iada  po r titu la r d ife ren te  do ind icado  pe la  C F/88, o ato 
resta rá  invá lido .

P orém , a C onstitu ição  con fe riu  aos M un ic íp ios , de  fo rm a, 
su p le m e n ta r o pode r de leg is la r, que deverá  neste  caso o b se rva r e respe ita r 
a Lei O rgân ica  M un ic ipa l.

A  Lei O rgân ica  do M un ic íp io  de Lem e, tra tou  do tem a de 
in ic ia tiva  leg is la tiva  em  seu art. 30, m a is  e sp e c ifica d a m e n te  em  seu §1° 

trouxe  um  rol de taxa tivo  de  m a té rias  de in ic ia tiva  p riva tiva  do P re fe ito  

M un ic ipa l, e sp e c ifica d a m e n te  a p ropos ítu ra  de Le is que  d isponham  sobre  
se rv iço  púb lico .

No que  conce rne  ao tem a, H e ly Lopes M e ire lles de fine  o 

p rocesso  leg is la tivo  m un ic ipa l com o sendo: (...) a sucessão ordenada de atos 
necessários à formação da lei, do decreto legislativo ou da resolução do Plenário. 
Desenvolve-se através das seguintes fases e atos essenciais à tramitação do 
projeto In iciativa, discussão, votação, sanção e promulgação, ou veto. (PONTES 
DE MIRANDA, F. C. Comentários à Constituição de 1967, com a Emenda n. 1 de 
1969. 2a ed., t. III. São Paulo, Ed. RT, 1972.).

Logo, os e lem en tos  do p rocesso  leg is la tivo  devem  ser 

respe itados, inc lus ive  no que  d iz respe ito  à co m p le x id a d e  do a to  de 

fo rm ação  das leis e às regras de com pe tênc ia  rese rvada , sob  a pena de 
e s ta b e le ce r um a a n tiju rid ic ida d e  constituc iona l.
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C om o a ins titu ição  de um a cam panha  pe rm a ne n te  envo lve  

S ecre ta rias  que com põem  o P oder E xecu tivo , que  te rão  a incum bênc ia  da 

rea lização  de a tiv idades, even tos  e deba tes  para a conse cu çã o  da p roposta  

leg is la tiva , em  que pese a inegáve l im po rtânc ia  do tem a , resp landece  

ev iden te  que  essa  m atéria  é a tinen te  à o rgan ização  da p res tação  de se rv iços  

púb licos m un ic ipa is , e possu i in ic ia tiva  rese rvada  única e e xc lu s iva m e n te  do 
P oder E xecutivo .

O bse rva -se  a inda  que, m esm o que con s id e re m o s  a 
p o ss ib ilidade  de o m un ic íp io  im p lan ta r ta is  ações, em  sua m issão  de 

exp a n d ir a inc lusão  soc ia l em  a tend im en to  à pessoa  com  de fic iênc ia , essas 

m ed idas es tão  re lac io na d a s  à o rgan ização  de se rv iços  ta is  com o, d ifusão , 

p rom oção  de in fo rm ação , d ivu lgação , en tre  ou tras, cuja a in ic ia tiva , com o já 
c itado, é rese rvada  ao C he fe  do P oder Executivo .

C om  isso, a ta re fa  de a d m in is tra r o M un ic íp io  fica  a cargo  do 

E xecutivo , en g lob a n d o  as a tiv idades  de p la n e ja m e n to  e o rgan ização  de 

se rv iços púb licos, o que ab range , e fe tivam en te , a co n ce p ção  de m ed idas 

ad m in is tra tivas , que  envo lvem  a tos de d ivu lgação  de cam panhas.

A ss im , a p resen te  p ropos ta  e n co n tra -se  com  víc io  de 
in ic ia tiva , o que  to rna  o ato leg is la tivo  invá lido .

C on tudo , cabe  as C om issões  P e rm an e n tes  desta  C asa se 
m an ifes ta rem , não só quan to  a lega lidade , m as tam bém  quan to  ao m érito  da 

p resen te  p ropos ta  e ao P lenário , en te  sobe rano  do P oder Leg is la tivo , 
a p rec ia r a p resen te  proposta .
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D ian te  dos fa tos  e razões a p resen tados  no p resen te  pa rece r 

té cn ico -ju ríd ico  baseado  nos e lem e n to s  fo rm a is , o p ro je to  está  sem  
cond ições  para  a sua tram itação .

Sa la  da A ssesso ria  Leg is la tiva  “Dr. W a ld ir José 
B a cca rin ” , em  21 de novem bro  de 2017.

P _ ind
P rocu rado r Ju ríd ico

4
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CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO
ESTADO DE SÃO PAULO

LEI n° 134 /2017
EM ENTA: “Institui a C a m p a n h a  “S e tem b ro  V e rd e ” o b je t ivan d o  a inc lusão social 

das pessoas  com  d e fic iên c ia” .
A U T O R IA : V e re a d o ra  A m aríl is  de O liveira Ribeiro .

P A R E C E R  C O N J U N T O

C O M IS S Ã O  DE C O N S T IT U IÇ Ã O , J U S T IÇ A  E R E D A Ç Ã O ,  

C O M IS S Ã O  DE O R Ç A M E N T O , F IN A N Ç A S  E C O N T A B IL ID A D E

e

C O M IS S Ã O  DE S A Ú D E , E D U C A Ç Ã O , C U L T U R A , L A Z E R  E T U R IS M O

A  C om issão  de  C onstitu ição , Jus tiça  e R edação, 
C om issão  de  O rçam en to , F inanças e C on ta b ilid a de  e a C om issã o  de  Saúde, 
E ducação, C u ltu ra , Lazer e T u rism o  reun idas na Sa la  das C o m issõ es  Pa lm iro  
Ferre ira  V ie ira , a n a lisando  de tid a m e n te  o p resen te  p ro je to  de lei, ap resen ta  um 
único re la tó rio , o qua l é ta m b é m  o seu respectivo  voto:

1-) T ra ta -se  de p ro je to  de  lei, de au to ria  da Nobre 
V e reado ra  A m arílis  de  O live ira  R ibe iro , que  busca  au to riza çã o  leg is la tiva  para 
a ins titu ição  da cam panha  “S e tem bro  V e rd e ” o b je tiva n d o  a in c lusão  soc ia l das 
pessoas com  de fic iênc ia .

2-) P ortan to , no que co n ce rn e  a C om issão  de 
C onstitu ição  Jus tiça  e R edação , e n tendem os que  o p ro je to  em  questão , 
o fende as N orm as S uperio res , e s tando  bem  red ig ido  e ins tru ído , razão por 
esta  C om issã o  é F A V O R Á V E L  à tram itação  do m esm o, não pac tuando  
P arece r Ju ríd ico  anexado  ao pro je to .

3-) Já no tocan te  a C om issã o  de O rçam ento , 
F inanças e C o n ta b ilid a de  e C om issão  de Saúde, E ducação , C u ltu ra , Lazer e 
Turism o, é F A V O R Á V E L  ao p ro je to , e n te ndendo  que o m érito  e opo rtun idade  
desta  p ropos ição , cabe rá  ao E grég io  P lenário  a sem pre  sáb ia  e soberana  
dec isão  fina l.
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de novem bro  de 201$ ^
S ala  das C om issões  “P a lm iro  F e rre ira  V ie ira ” , em  28

Pela C o m is s ã o  C. J.e R.

Pela C o m is s ã o  O F .e C

A le xa n d re  dos S an tos Lem e 
V ice -P re s id e n te

Pela C o m is s ã o  C. S. C. L. e T

Paixão  
res iden te

R ica rdo  de  M oraes C anata  
S ecre tá rio
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CAMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE LEME
ESTADO DE SÃO PAULO

A Ordem do Dia
I  O i p n \ r _

PRESIDENTE

í t :  m . c e m e

l̂ rAcí'h>|FIS V1'
* -» -----------

PROJETO DE LEI N 9 1 3 4 /2 0 1 7 , aprovado por unanim idade em l 9 e 2 9 votação. 

Em 26 de março de 2018.

RICARDO PINHEIRO DE ASSIS 

Presidente
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PROJETO DE LEI N° 134/17

Institui a campanha "Setembro Verde" objetivando a 
inclusão social das pessoas com deficiência.

A Câmara Municipal de Leme decreta :

Artigo. Io - Fica instituído a campanha "Setembro Verde", a ser realizada no mês 
de setembro de cada ano, com o objetivo de dar visibilidade à inclusão social das pessoas 
com deficiência.

O objetivo dessa lei será sempre :

I-Promover ações Intersetoriais, envolvendo órgãos públicos e privados 
diversos , visando a inclusão, difundindo o setembro verde em toda municipalidade .

II-Estimular a participação social das pessoas com deficiência;

III-Conscientizar a família, a sociedade sobre a importância da inclusão social 
da pessoa com deficiência;

IV- Promover a informação e difusão dos direitos das pessoas com deficiência;

V- Divulgar avanços, conquistas e boas práticas de políticas públicas 
relacionadas ás pessoas com deficiência;

Artigo. 2o. O poder público Municipal poderá firmar convênios ou parcerias 
com entidades públicas e/ou privadas visando a conscientização dos objetivos da presente 
Lei.

Artigo. 3o . As despesas decorrentes com a execução da presente Lei correrão a 
contar de dotações orçamentais próprias do orçamento vigente.

Artigo 4o Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Leme, 26 de março de 2018

Ricardo Pinheiro de Assis 
Presidente
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